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DISPÕE SOBRE A DESAFETAçÃO DE
SEGMENTOS DE RUAS rrO PANOUÊDE EXPOSIçÃo E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. ío Ficam desafetados da crassificação de bem de uso comum dopovo e passam para a condição de bem púbrico dominicar, os seguintes
segmentos de ruas, rocarizados no parque de Exposição de cascaver:

I - segmento da Rua Domingos Toqueto, com área de 1.940,g7 m2 (milnovecentos e quarenta metros quadrados e oitenta e sete centimetrosquadrados), denominando-a posteriormente como rote no 13, da quadra no 03,do loteamento Jardim Aeroporto, conforme Memoriar Descritivo integrante doProtocolo Administrativ o no 1 gg62t2017 
.

lr - segmento da Rua no g, com área de 2.247,g3m2 (dois mir duzentose quarenta e sete metros e oítenta e três centímetros quadrados),
denominando-a posteriormente como lote no 14, da quadra no 03, doloteamento Jardim Aeroporto, conforme Memoriar Descritivo integrante doProtocolo Administrativ o no 1gg6212017 .

Art. 20 A desafetação, de que trata o art. 10 desta Lei, permitirá aimplantação e regularização documental do Jardim Aeroporto.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Itecebi

Gabinete do prefeito Nlunicipal
Cascavel, 11 de agosto de 20

Leona o Paranhos,
Preíeito Municipal
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Essas são, Senhor presid ente,

Excelentíssimo senhor presidente da câmara Municipar de cascaver_pr,

submeto à apreciação dos senhores Membros da câmara Municipar oanexo Anteprojero de L-ei que "DrspÕÊ éoene A DFsÀHiÀçao o,SEGMENTOS DE RUAS ruô PNNóUÉ-OÉ EXPOSIçÃO E DÁ OUTRASPROVIDÊNClAS.''

o Poder Executivo Municipar conseguiu recursos federais para rearizarprojetos no loteamento Jardim' a"ropórtã, porém para que esse repasse

:::::f_::cessário 
a unificação dos imóvels o" piopii"iãJ" ã'Munícípio

Diante disso, a presente_Anteproposta Legisrativa tem como objetivodesafetar partes de iuas oo eaiquã ãã-Éiposiçao de cascaver, tendo emvista que a Expover ocupa várias qráJrÃ,'0", ãomo ruãã-àiiorro". noLoteamento Jardim AergRorto, ou .àjà, àómentos de Ruas que deveriampertencer ao roteamento.Jardim aeiopô"rto, pertencem ao parque deExposição de cascaver e dessa rorrã, íaã é possíver unificar as áreas depropriedadedoMunicípio,Semareferidaoãi,reiaçao

deste Anteprojeto de
Senhores Membros da
os meus protestos de e

Atenciosamente,

u tificam a elaboraçãoLei Complem ar que submet à apreciação dos
Câmara islatíva, renovando â Vossa Excelência,

levada ima e distinta conside ção

Leona o Paranhos,
P to Municipal

Ao Excelentíssimo Vereador
GUGU BUENO
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel- pR
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